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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20251231110344, intitulada PORTARIA N° 0048/2025 - EXONERAÇÃO
DE VERONILDA OLIVEIRA BATISTA,  foi  publicada  no  Mural  Eletrônico  e  Diário  Oficial  do  Município  de
Massaranduba/PB.
Publicação: 31/12/2025 11:04  |  Autorização: 31/12/2025 11:04  |  Circulação: 31/12/2025  |  Diário Oficial:
Edição nº 00253-A, 31/12/2025 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PRESIDENTE
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.
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